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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.622 DE 29 DE SETEMBRO DE  2021

Dispõe sobre a prática de educação física adaptada para estudantes com deficiência no Município de Araxá, e dá outras providências, por uma Araxá mais humana.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores: Professora Leni Nobre, Maristela Aparecida Dutra, Dirley da Escolinha, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 




 Art. 1º - As escolas municipais, que ministram aulas de educação física para estudantes do ensino fundamental, poderão implantar a prática de educação física adaptada para estudantes com deficiência.




Parágrafo único: As aulas de educação física adaptadas serão aplicadas para o desenvolvimento e inclusão dos estudantes com deficiência.




Art. 2º - Fica o poder executivo autorizado a firmar convênios com instituições e entidades públicas e privadas, para o desenvolvimento da educação física adaptada.




Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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